
KÊNIO DE SOUZA PEREIRA

Após a divulgação de que o Ministério Público entrou com
Ação Civil Pública contra o Quinto Andar por cobrar as
ilegais taxas de Serviços e de Reserva, muitos locadores ao
lerem a Lei do Inquilinato (nº8.245/91) perceberam que
podem vir a se tornar réus numa ação penal pelo fato de
terem concedido procuração para a imobiliária que age em
nome deles.
A lei é firme em proibir que qualquer taxa ou despesa

seja cobrada do inquilino, pois este não correria esse risco
se o locador fizesse a locação diretamente, sem a imobiliá-
ria virtual.
Entretanto, a partir do momento que o locador opta por

contratar uma imobiliária, todo e qualquer serviço que vier
a existir, caberá unicamente ao proprietário do imóvel
arcar com o pagamento dos seus custos, ou seja, a comis-
são que consiste na remuneração da imobiliária é arcada
pelo locador, conforme o Art. 22.
“O locador é obrigado a: ... VII - pagar as taxas de administra-

ção imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas com-
preendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do
pretendente ou de seu fiador”.
As imobiliárias tradicionais cumprem fielmente o que de-

termina a lei, pois procuram proteger seus locadores de
riscos e aborrecimentos. Entretanto, a imobiliária virtual
afronta o direito dos inquilinos ao lhes impor mensalmente
uma taxa de serviços no valor de 2,2% do valor do aluguel, o
que não está previsto no contrato de locação e afronta o
Código de Defesa do Consumidor.

QUINTOANDAR FATURAMILHÕESDE REAIS AOABUSARDA LEI
Ao apresentar a contestação à Ação Civil Pública do MPRJ,

proc.0843862-14.2022.8.19.0001, o Quinto Andar alegou que
apesar de cobrar mensalmente a comissão de 9% dos locado-
res, entende que não se aplica a Lei do Inquilinato.
De forma absurda afirma que presta diversos serviços ao

inquilino, como se a plataforma existisse apenas para servir
aos inquilinos.
Na prática, ao alegar que administra 185.000 locações e co-

brar 2,2% do aluguel, percebe-se que o Quinto Andar está se

enriquecendo ilicitamenteao receberdos inquilinosoequivalen-
te a 4.070 aluguéis. Se consideramos a média de R$ 2.000,00
por aluguel, ele lesa os inquilinos em R$ 8.140.000,00.
OMPpercebeu esse ilícito quepoderá inclusive vir a complicar

a vida dos locadores na esfera penal, com o risco de terem
prejuízo de um ano de aluguel: Art. 43. “Constitui contravenção
penal, punível comprisão simples de cinco dias a seismeses, ou
multa de três a doze meses do valor do último aluguel atualiza-
do, revertida em favor do locatário:
I - exigir, por motivo de locação ou sublocação, quantia ou

valor além do aluguel e encargos permitidos”.

LOCADORES ESTÃO SE DESVINCULANDO DO QUINTO
ANDAR
Os locadores, para reduzir o risco de serem processados, es-

tão optando por rescindir o contrato com a imobiliária, pois
assim demonstram que não pactuam com atos ilegais. Certa-
mente, não tem o Quinto Andar como cobrar multa pela resci-
são, pois deu motivo à mesma ao colocar seu cliente em risco.
No evento que pode ser visto no link https://www.youtube.

com/playlist?list=PL9Vk_iwqQU-CA5nOF4o250y1PH7wDgFW6
os leitores poderão ver a palestra “Os segredos desvendados do
Quinto Andar na OAB-MG”.

LOCADOR DO QUINTO ANDAR: COMO REDUZIR
RISCO DE SER PROCESSADO CRIMINALMENTE
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Diretor Regional emMG da Associação Brasileira de

Advogados do Mercado Imobiliário. Advogado e

Conselheiro do Secovi-MG e da CMI-MG.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

3º AVISO: PROCESSO PMI/SMA/SUCON N° 055/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO PMI/SMA/SUCON N° 038/2022, Registro licitações-e 
nº: 973423, cujo objeto consiste  em: Contratação de empresa 
especializada na prestação de fornecimento e gerenciamento de 
auxílio-alimentação, por meio de cartão eletrônico, com senha 
numérica, individual, contendo microprocessador com chip ou 
magnético, para validação da transação, para recarga mensal, 
destinado à aquisição de gêneros alimentícios para os servidores 
da Prefeitura Municipal de Itabira. A data limite para recebimento e 
abertura das propostas será dia 12/12/2022 às 9h e início da disputa 
do pregão será dia 12/12/2022 às 9h30min.  O edital estará disponível 
através do site www.licitacoes-e.com.br, no endereço: www.itabira.
mg.gov.br !"#$%&' (& )$&*+,&$-*./&0 1(2/*/+%$&34#0 5/./%&367+89 
ou poderá ser solicitado através do e-mail: contratositabira@itabira.
mg.gov.br, de 12h as 17h.

Itabira, 25 de novembro de 2022.

Gabriel Duarte de Alvarenga Quintão
Secretário Municipal de Administração
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Comunicado 
A Oi S.A - Em Recuperação Judicial e a Oi Móvel S.A - Em Recuperação Judicial, em 
cumprimento ao Despacho Decisório nº 177/2019/CPRP/SCP proferido pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL nos autos do Processo nº 53508.002758/2016-
11, vem a público, substitutivamente à Empresa ENGEVOX TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., informar que, a partir do dia 07/12/2022, as chamadas que envolvam a rede da ENGEVOX 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., estão temporariamente suspensas por motivos de ordem regulatória e 
 !"#$%! &'(!)!*+,' %&#$%)$-$% !.'/%,+"+/+,$ %$ %0"$()!/' %+,!1&+2*',$ 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO: PREGÃO ELETRÔNICO RP PMI/SMA/SUCON N° 180/2022, 
PROCESSO PMI/SMA/SUCON N° 329/2022, cujo objeto consiste 
em:  REGISTRO DE PREÇOS, por item, para eventual prestação 
de serviços de confecção coletes, chapéu, boné, camisas 
sociais e casacos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itabira/MG, conforme 
 !" #$%#&'( !) )*+&,-$-&-$./!)#/,!-&,- !)0 !- )10$-&2) )! +!)&, 3/!4 
5) 0&-&) 2$6$- ) "&7&) 7 # 8$6 ,-/9) &8 7-+7&) 0&!) "7/"/!-&!)  ) $,:#$/)
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 I6&$2@)#/,-7&-/!$-&8$7&JK&L//4#/64879)0 )MNL)&!)MOL.

P-&8$7&9)NQ)0 ),/. 687/)0 )NRNN4

Gabriel Duarte de Alvarenga Quintão
Secretário Municipal de Administração 
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Os locadores, para reduzir
o riscode serem
processados, estão
optandopor rescindiro
contratocoma imobiliária
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Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código 7C64-5422-C6D8-0CCB.


